
 

 

                                                            Sinais dos Agentes de Trânsito 
Todos os utentes devem obedecer às ordens das autoridades com competência para regular e fiscalizar o trânsito, ou dos seus agentes, 
desde que devidamente identificados como tal. 

 

Paragem do trânsito que venha da frente 
Braço levantado verticalmente, com a palma da mão para a frente. 

 

Paragem do trânsito que venha da retaguarda 
Braço estendido horizontalmente do lado do trânsito a que o sinal se destina, com a palma da mão para a frente. 

 

Paragem do trânsito que venha da frente e da retaguarda 
Realização simultânea dos sinais anteriormente referidos. 



 

 

 

Sinal para fazer avançar o trânsito da frente 
Braço levantado, com movimento de antebraço da frente para a retaguarda e a palma da mão voltada para trás. 

 

Sinal para fazer avançar o trânsito da direita 
Braço direito levantado, com movimento de antebraço da direita para a esquerda e a palma da mão voltada para a 
esquerda. 

 

Sinal para fazer avançar o trânsito da esquerda 
Braço esquerdo levantado, com movimento de antebraço da esquerda para a direita e a palma da mão voltada para a 
direita. 

 


